
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

SINDICATO RURAL DE CRISTAL, registro sindical nº.

24400.004978/90, CNPJ nº. 90.152.612/0001-92 com sede na Rua
Pedro Osório, nº. 60 no município de Cristal/RS, neste ato

representado por seu Presidente JOÃO LUIZ BITTENCOUT HORTA
BARBOSA, CPF nº. 091.334.020-00 convenente doravante

denominado SINDICATO ECONÔMICO e 0 SINDICATO Dos

TRABALHADORES RURAIS DE CRISTAL, registro sindical no.

24400.004710/88, CNPJ nº. 90.152.323/0001-93 com sede à Rua

Ipiranga nº. 66 no município de Cristal/RS, aqui representado pelo seu
Presidente WILSON JESUS LACERDA, CPF nº. 302.800.360-00

convenente doravante denominado SINDICATO PROFISSIONAL,

conforme autorização aprovada em Assembléia Geral, realizada nos
termos do artigo 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, resolveram
efetivar e ao final firmar, nesta data, a seguinte

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, regrada pelas seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho
no período de 01 de março de 2025 a 28 de fevereiro de 2026 e a data-

base da categoria em 01 de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a categoria
Trabalhadores Rurais, com competência territorial em Cristal, RS.

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL DA CATEGORIA

Fica garantido um Piso Salarial à categoria profissional representada

pelo SINDICATO PROFISSIONAL, e na base territorial deste, a partir
de 1° de março de 2025, correspondente a R$1.915,00 (Hum mil e

novecentos e quinze reais) mensais.
Parágrafo Único: No valor previsto no "caput" desta cláusula, já estão
incluídas a variação integral ou a variação.

CLÁUSULA QUARTA - PISO SALARIAL DO CAPATAZ DE FAZENDA

Fica estabelecido um Piso Salarial ao Capataz de Fazenda, integrante
da categoria aqui representada pelo SINDICATO PROFISSIONAL, e

na base territorial deste, a partir de 1° de março de 2025,

e




























